
COMISSÃO EUROPEIA
DIREÇÃO-GERAL
POLÍTICA REGIONAL E URBANA

O Diretor-Geral

Bruxelas,
REGIO/ddg.g.2(2017)7069876

Assunto: Encerramento do Programa Operacional “Proconvergência -
programa operational dos Açores para a Convergência” 2007-2013 
(CCI n.° 2007PT161P0006) — Proposta de encerramento

A referência e o número de registo indicados no canto superior direito da presente carta devem ser 
mencionados em toda a correspondência.

Senhor Embaixador,

Com referência ao pedido de pagamento do saldo final relativo ao programa 
operacional de “Proconvergência — programa operational dos Açores para a 
Convergência", CCI n.° 2007PT161P0006, enviado pelas autoridades de Portugal 
via SFC 2007 em 28 de março de 2017, gostaria de informar Vossa Excelência sobre 
os elementos que, de acordo com as informações na posse dos serviços da Comissão, 
devem constituir a base para o encerramento (ver o cálculo pormenorizado nos 
quadros em anexo):

1. Em 5 de outubro de 2007, a Comissão adotou a Decisão C(2007) 4625 
que adopta o Programa Operacional "Proconvergência - programa 
operational dos Açores para a Convergência" de intervenções 
comunitárias do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional a título 
do objectivo Competitividade Regional e Emprego na região dos 
Açores em Portugal que, com a última redação dada pela Decisão 
C(2012) 9851 de 19 de decembro de 2012, fixa a contribuição dos 
Fundos Estruturais em EUR 966 349 049,00.

2. As autorizações do FEDER elevam-se EUR 966 349 049,00

3. Os pagamentos do FEDER ascendem a EUR 918 031 596,55

4. O saldo das autorizações do FEDER é de EUR 48 317 452,45 (2-3)

Excelentíssimo Senhor Embaixador Nuno Brito 
Representante Permanente 
da República Portuguesa junto da União Europeia 
Avenue de Cortenbergh, 12 
B-1040 BRUXELLES
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5. A despesa declarada é de EUR 1 153 235 704,10 

A contribuição devida pelo FEDER é de EUR 966 349 049,006.

Conclusão:

7. Saldo FEDER a pagar: EUR 48 317 452,45 (6-3)

8. Saldo da assistência do FEDER a anular: EUR 0,00 (4-7)

Com a presente carta, o relatório final de execução enviado em 30 de março de 2017 
e a declaração de encerramento enviada em 31 de março de 2017 são aceites, em 
conformidade com os artigos 67.° (4) e 89.° (3) do Regulamento (CE) n.° 1083/2006. 
O encerramento da assistência correspondente é efetuado tendo em conta a 
informação constante dos documentos acima mencionados e dos elementos 
complementares recebidos.

Consoante a disponibilidade de fundos, Portugal receberá o pagamento do montante 
indicado no ponto 7 nos próximos dias.

As autoridades de Portugal são convidadas a responder formalmente à presente carta 
no prazo de dois meses a contar da sua recepção e a dizer se aceitam os montantes 
propostos para encerramento.

Recordamos que a presente carta não prejudica o direito de a Comissão aplicar 
correções financeiras, tal como previsto no artigo 99.° do Regulamento (CE) 
n.° 1083/2006, como resultado de irregularidades ou deficiências de que a Comissão 
não tenha tido conhecimento antes do encerramento da intervenção correspondente.

Por último, recordamos igualmente que, nos termos do artigo 90.° do Regulamento 
(CE) n.° 1083/2006, as autoridades responsáveis devem manter à disposição da 
Comissão e do Tribunal de Contas, durante um período de três anos após o 
encerramento do programa operacional, todos os documentos comprovativos das 
despesas e das auditorias relativas ao programa operacional em questão. 
Oportunamente será comunicada a data de encerramento que determina o início do 
período de três anos referido no artigo 90.°, n.° 1, do Regulamento (CE) n.° 
1083/2006.

Com os melhores cumprimentos,

Anexo: Quadro de cálculo
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C/c Exmo Senhor 
Rui Amann
Gestor do PO Açores 2014-2020,
Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 
Caminho do Meio, 58 - S. Carlos 
P-9701-853 - Angra do Heroísmo 
PORTUGAL

Exmo Senhor 
António Costa Dieb 
Presidente da Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, IP 
Av. 5 de Outubro, 153 
P-1050-053- LISBOA 
PORTUGAL

REGIO.A3; REGIO.C4; REGIO.DDG.F1
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SFC2007 FCC - 2007PT161PO006.33 - Payment Calculation Report 03/04/2017Date :
Created by : w0059273

CCI: 2007PT161PO006 Version: 3
Title: PROCONVERGÊNCIA-AÇORES

01/01/2007 - 31/12/2015Period of Eligibility:
Last Decision: C(2012) 9851 - 19/12/2012

24/05/2011 onwardsAdditional co-financing 10.0%  From

1 PPP.Operational Program

2.Bank Account and Legal Entity

Commitment Bank Account :
Payment Application Bank Account

PT50078101120112001269097
078101120112001269097

Legal Entity : REPUBLICA PORTUGUESA*REPUBLIQUE

3.Priority Level Adjustments
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SFC2007 FCC - 2007PT161PO006.33 - Payment Calculation Report 03/04/2017Date :
Created by : w0059273

* Cofin Increase is reduced when amount to pay is limited by Corrected fund Proportion or by the Financial Plan fund Amount
* the co-financing rate applied to a priority cannot exceed 100%

The 10% increase (K)  is added to the calculated Fund Contribution (F).

If this amount is greater than the "Corrected Public Contribution" (E2) or the Financial Plan Amount(B)

We reduce the Top Up so that Top Up plus Fund Contribution is equal to the smallest of these amounts.

Incremental  Expenditure based on expenditure declared to the commission between the following dates:

Reduced Top Up (L)

Initial Final
11/03/2011 28/03/2017

Pri Obj
K=10%*(J1-BL or J2-BL)

Top Up Increase Base

Eligible Total (J1) Public Contribution (J2) Blockage (BL)

Top Up increase

EP1 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP10 CON 4,190,522.4341,905,224.32 41,905,224.32 0.00

EP11 CON 402,437.554,024,375.51 4,024,375.51 0.00

EP2 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP3 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP4 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP5 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP6 CON 0.000.00 0.00 0.00

EP7 CON 23,265,795.62232,657,956.22 232,657,956.22 0.00

EP8 CON 20,498,836.21204,988,362.14 204,988,362.14 0.00

EP9 CON 18,528,605.63185,286,056.28 185,286,056.28 0.00

Total 66,886,197.44668,861,974.47 668,861,974.47



SFC2007 FCC - 2007PT161PO006.33 - Payment Calculation Report 03/04/2017Date :
Created by : w0059273

Pri

Financial Plan

Eligible Total (A) ERDF (B) Public/TotalCofin Rate
(C=B/A)

Expenditure

Eligible Total (D) Correction on
Eligible Total (D1)

Correction on
Public

Contribution (E1)
CommentPublic

Contribution (E)

Corrected Eligible
Total (D2=D-D1)

Corrected Public
Contribution
(E2=E-E1)

10% Flex (B1)
Obj

EP1 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP10 131,201,666.00 65,600,833.00 Public50.00% 123,703,168.34 0.00 0.00123,703,168.34123,703,168.34 123,703,168.3472,160,916.30CON

EP11 4,705,882.00 4,000,000.00 Public85.00% 4,693,733.26 0.00 0.004,693,733.264,693,733.26 4,693,733.264,400,000.00CON

EP2 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP3 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP4 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP5 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP6 0.00 0.00 Public0.00% 0.00 0.00 0.000.000.00 0.000.00CON

EP7 358,169,827.00 304,444,353.00 Public85.00% 320,115,465.33 0.00 0.00320,115,465.33320,115,465.33 320,115,465.33334,888,788.30CON

EP8 322,095,863.00 273,781,483.00 Public85.00% 326,889,470.47 0.00 0.00326,889,470.47326,889,470.47 326,889,470.47301,159,631.30CON

EP9 374,732,212.00 318,522,380.00 Public85.00% 377,833,866.70 0.00 0.00377,833,866.70377,833,866.70 377,833,866.70350,374,618.00CON

Total 1,190,905,450.00 966,349,049.00 1,153,235,704.10 0.00 0.001,153,235,704.101,153,235,704.10 1,153,235,704.10

Pri Obj Calculated Amount
F=C*D2 or C*E2

Brut Fund Contribution
BFC=F+K Correction C1 Net Fund Contribution

NFC=MIN(BFC-C1,B1)
Fund Contribution

FC=MIN(ΣNFC,ΣB,ΣE2) Paid (P) Calc Result (FC-P) Net FC Correction Comment

EP1 CON 0.00 0.00 0.00 0.00

EP10 CON 61,851,584.17 66,042,106.60 0.00 66,042,106.60

EP11 CON 3,989,673.57 4,392,111.12 0.00 4,392,111.12

EP2 CON 0.00 0.00 0.00 0.00

EP3 CON 0.00 0.00 0.00 0.00

EP4 CON 0.00 0.00 0.00 0.00

EP5 CON 0.00 0.00 0.00 0.00

EP6 CON 0.00 0.00 0.00 0.00



SFC2007 FCC - 2007PT161PO006.33 - Payment Calculation Report 03/04/2017Date :
Created by : w0059273

Pri Obj Calculated Amount
F=C*D2 or C*E2

Brut Fund Contribution
BFC=F+K Correction C1 Net Fund Contribution

NFC=MIN(BFC-C1,B1)
Fund Contribution

FC=MIN(ΣNFC,ΣB,ΣE2) Paid (P) Calc Result (FC-P) Net FC Correction Comment

EP7 CON 272,098,145.58 295,363,941.20 0.00 295,363,941.20

EP8 CON 277,856,049.34 298,354,885.55 0.00 298,354,885.55

EP9 CON 321,158,786.49 339,687,392.12 0.00 339,687,392.12

CON 1,003,840,436.59 966,349,049.00 918,031,596.55 48,317,452.45 0.00

Obj Fund Contribution
FC=MIN(ΣNFC,ΣB,ΣE2) POA PAID (excl POA) Already Cleared (AC) To Clear Calc To PayCalc Result FC-POA-PAID Calc Due FC-PAID-ACRequest Front Office

CON 966,349,049.00 72,476,178.68 845,555,417.87 48,317,452.45 48,317,452.45 48,317,452.4572,476,178.68 0.00 48,317,452.45

POA

Total Cleared:

Balance to Clear:

To Execute:

72,476,178.68

72,476,178.68

0.00

Obj Cost Claim Balance Not Accepted Amt Open Amt Commitment BalanceAlready Cleared RALTo ClearTo Pay Annex VII Adjusted RAL

CON 48,317,452.45 0.00 0.00 48,317,452.45 0.00 48,317,452.450.00 0.00 0.00 0.00

To Recover Pre-Financing:

To Recover Expense:

0.00

0.00
To Recover POA Adjusted: 0.00 POA to Recover is adjusted by the amount that Total ANNEX VII exceeds the RAL

RAL Adjusted is the RAL after subtracting the ANNEX VII amount


